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TERMO DE CONTRATO FIRMADO NA SEDE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, QUE ENTRE SÍ 
FAZEM, DE UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES-ES E DE OUTRO LADO A NP 
TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, EM 
CONFORMIDADE COM O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 004732/2022. 
 

 
Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL 
DE LINHARES/ES, pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Avenida José Tesch, 1021, 
Centro, CEP 29.900-220, Linhares/ES, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01.975.290/0001-51, neste ato representada por seu Presidente, Sr. ROQUE CHILE DE SOUZA, 
brasileiro, portador do CPF (MF) nº 107.460.627-29 e RG nº 2025023 SSP/ES, neste instrumento 
denominada simplesmente CONTRATANTE e, do outro, a empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO 
DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o  nº 07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua lzabel 
a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83.005-010, São José dos 
Pinhais/PR, representada pelo Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF nº  574.460.249-68, Identidade nº 4.086.763-5 SESP/PR, adiante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 004732/2022 e em observância às disposições da Lei nº 
8.666/1993, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Termo de Inexigibilidade nº 
016/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - Contratação de assinatura anual de acesso online à ferramenta de pesquisas de preços 
praticados pela Administração Pública, com sistema de pesquisas baseado nas Instruções 
Normativas n° 073/2020 e n° 065/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
2.1 - Exercer gestão, controle, administração e fiscalização do contrato assinado com a 
CONTRATADA para a realização do objeto de que trata o Termo de Referência, a Proposta e o 
Contrato dele decorrente. 

2.2 - Designar servidor para fiscalizar e acompanhar os serviços do objeto contratual. 

2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades referentes à execução 
dos serviços prestados. 

2.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
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CONTRATADA para o perfeito exercício do objeto contratado. 

2.5 - Analisar, avaliar, determinar e registrar as falhas encontradas, assim como o não cumprimento 
das determinações contratuais, aplicando as penalidades previstas em lei. 

2.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na prestação dos serviços. 

2.7 - Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1 - Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto 
contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações. 

3.2 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato. 

3.3 - Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

3.4 - Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos 
materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao 
CONTRATANTE ou a terceiros. 

3.5 - Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para 
intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens 
eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.  

3.6 - Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a 
indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA - RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
4.1 - A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, 
conforme artigo 67 da Lei n° 8.666/1993.  
 
4.1.1 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
 
4.2 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato em conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666/1993.  
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4.3 - Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até 

02 (dois) dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de Termo 

de Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da CONTRATANTE. 

 
4.3.1 - Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:  
 
4.3.1.1 - Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua 
readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  
 
4.3.1.2 - Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a 
indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
 
4.4 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas.  
 
4.5 - Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer 
disponível por responsabilidade da CONTRATADA, ficará está sujeita as penalidades previstas na 
cláusula oitava e seguintes. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E PAGAMENTO 
5.1 - O valor global estimado do contrato corresponde a R$ 3.995,00 (três mil, novecentos e noventa 
e cinco reais) conforme proposta da CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado 
em parcela única, inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas 
necessárias à sua execução. 

5.2 - O pagamento deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e 
liberação do sistema, por meio de Ordem Bancária em conta corrente da Caixa Econômica 
Federal ou por meio de apresentação de boleto de cobrança em nome da Câmara Municipal de 
Linhares, juntamente com a Nota Fiscal em nome da Câmara Municipal de Linhares, sem emendas 
ou rasuras, dos documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da Lei nº 8.666/1993 e 
da declaração de Requisição do pagamento. 

5.2.1 - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a 
nota fiscal/boleto de serviço os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos 
e Contribuições Federais; 
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
c) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
d) Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da CONTRATADA; 
e) Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Requerimento de pagamento com Nome e CNPJ da empresa, n° da nota fiscal e 
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período da realização do serviço. 
5.2.2 - Em caso da escolha da empresa em apresentar boleto, o mesmo deverá ter no mínimo 
15 (quinze) dias corridos para o vencimento, contados a partir da data de protocolo/envio do 
requerimento do pagamento. 

5.3 - A CONTRATANTE efetuará o pagamento somente para a CONTRATADA, vedada a 
negociação dos documentos de cobrança com terceiros, ou a sua colocação em cobrança bancária. 

5.4 - A CONTRATANTE rejeitará o fornecimento executado em desacordo com o disposto na 
Proposta. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que o serviço foi executado em 
desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, os responsáveis da CONTRATANTE 
notificarão a empresa contratada para que a mesma providencie a correção necessária dentro dos 
prazos. 

5.4.1 - Caso ocorra o vencimento do boleto durante a correção de quaisquer irregularidades 
provocadas pela contratada, a mesma deverá emitir um novo boleto respeitando o prazo 
contido no item 5.2.2, sem custo adicional para a CONTRATANTE. 

5.5 - A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES, 
Avenida José Tesch, 1021 - Centro - Linhares/ES, inscrita no CNPJ Nº 01.975.290/0001-51. 

5.5.1 - Na Nota Fiscal deverão constar: 
 Nº do processo 
 Nº da Autorização de Fornecimento 
 Nº do empenho 
 Nº do contrato  
 Nº da licitação e modalidade 
Além das demais especificações necessárias, como descrição, preços, quantidade, etc. 

5.6 - Caso não tenha ocorrido nenhuma irregularidade ou desacordo por parte da CONTRATADA e 
ainda assim o pagamento não seja efetuado dentro do prazo previsto, a CONTRATADA se reserva 
no direito de solicitar o pagamento de multa financeira nos seguintes termos: 
 

𝑬𝑬𝑬𝑬 =  𝑰𝑰 𝒙𝒙 𝑵𝑵𝑵𝑵 𝒙𝒙 𝑽𝑽𝑽𝑽 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
ND = Número de dias em atraso. 
I = Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

𝑰𝑰 =
(𝑻𝑻𝑻𝑻 𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏⁄ )

𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑
 →  𝑰𝑰 =  

(𝟑𝟑 𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏⁄ )
𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑

→ 𝑰𝑰 =  𝟏𝟏,𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟑𝟑𝟎𝟎𝟑𝟑𝟎𝟎 

Onde: 
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TX = percentual da taxa anual = 6% 
 
5.7 - Caso não seja reconhecido o pagamento dos valores referentes à nota fiscal no prazo 
contratual, a CONTRATADA deverá realizar contato, notificando a existência da pendência, num 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, antes de qualquer medida restritiva à CONTRATANTE. 

5.8 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na Proposta e 
acolhidos nos documentos de habilitação. 

5.9 - Qualquer alteração feita no contrato social da empresa vencedora, ato constitutivo ou estatuto 
que modifique as informações registradas na contratação, deverão ser comunicados à Câmara 
Municipal de Linhares, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade 
competente. 

5.10 - Para a formalização do pagamento, o Fiscal do Contrato atestará a execução do 
fornecimento, para após enviar a fatura para liquidação e pagamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
6.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de dotação orçamentária própria 
consignada no Orçamento da Câmara Municipal de Linhares para o exercício de 2022 e 
subsequentes, a saber:  
 
ÓRGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES  
FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA  
SUBFUNÇÃO: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA  
PROGRAMA: 0112 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO  
PROJETO/ATIVIDADE: 3.039 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO  
ELEMENTO DESPESA: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
SUBELEMENTO DESPESA: 33903901000 - ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E ANUIDADES 
FONTE DE RECURSO: 10010000010 - RECURSOS ORDINÁRIOS COMP.: 2111  
 
6.2 - Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato serão emitidas Notas de 
Empenho, à conta das dotações especificadas nesta cláusula. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E VIGÊNCIA  
7.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, até a vigência máxima total de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do inciso IV, do 
art. 57, da Lei n° 8.666/1993. 

7.2 - O contrato estará vigente a partir de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
8.1 - Se a CONTRATADA descumprir as condições deste Contrato ficará sujeita às penalidades 
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estabelecidas na Lei n° 8.666/1993, como falhar ou fraudar na execução do contrato/ordem de 
fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa no certame, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração 
Pública Municipal. 
 
8.1.1 - Advertência - nos casos de: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) Cotação errôneo parcial ou total da proposta, devidamente justificada. 

8.1.2 - Multa - nos seguintes casos e percentuais: 
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) 
dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 
(trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de 
cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da 
proposta; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) 
dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da 
proposta; 

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente. 

8.1.2.1 - As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso. 

8.2 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração: 

a) Por atraso injustificado na execução do contrato superior a 31 (trinta e um) dias: até 03 
(três) meses; 

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 
c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o contrato, dentro de até 05 (cinco) dias 
úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: até 02 (dois) anos. 

8.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

mailto:licitacao@camaralinhares.es.gov.br


  

FL RÚBRICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
 

CONTRATO N° 021/2022 
INEXIGIBILIDADE N° 016/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004732/2022 
 

 
Avenida José Tesch, Nº 1021, Centro, Linhares - ES - Tel.: (27) 3372-6500 - E-mail: licitacao@camaralinhares.es.gov.br   7 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 

8.3.1 - A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de 
inidoneidade será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão aplicadas 
pelo Presidente da CONTRATANTE, as demais sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato. 

8.4 - Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da intimação. 

8.4.1 - O recurso será dirigido a autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 05 
(cinco) dias úteis. 

8.5 - Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração, 
apresentado a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação 
do ato. 

8.6 - As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos 
pela CONTRATANTE, ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela 
CONTRATADA mediante depósito em conta corrente da CONTRATANTE, dentro de 05 (cinco) dias 
a contar da intimação, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO 
9.1 - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados nos 
artigos 58, I, e 65 da Lei nº 8.666/1993. 

9.2 - Poderá o presente contrato ser rescindido no todo ou em parte, a qualquer momento, caso 
ocorram os motivos constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993, mediante formalização, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE 
10.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Estado, conforme o disposto 
no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, correndo as despesas por conta da 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1 - O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato, será a Comarca de Linhares - ES, 
com exclusão de qualquer outro.  

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado 
em quatro vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
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Linhares - ES, 15 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
 

 
_____________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
Contratante 

ROQUE CHILE DE SOUZA 
Presidente 

 

____________________________________ 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Contratada 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS  

 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 

   
JULIANA MELOTI CAPUCHO CAPILA 

CPF: 053.762.067-26 
Diretora de Suprimentos 

Câmara Municipal de Linhares/ES  
 
 

 

ARILSON PRANDO SANTIAGO 
CPF: 001.813.957-46 

Diretor Geral 
Câmara Municipal de Linhares/ES 
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